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PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº. 026 
/2020, DE 28 / FEVEREIRO /20.  

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 24 de 

maio de 1969, e pelo Regulamento do DETRAN/PE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº. 38.447, de 23 de 
julho de 2012,  

Resolve Assinar a Portaria/DP/DG/DGH:  

Art. 1º - Dispensar PAULO SERGIO XAVIER DA 
SILVA, matrícula 3558-0, da função gratificada de 
supervisão da Unidade de Shopping Center Recife, 

cancelando a gratificação de função FGS-2, a partir de 
02/03/2020. 

Art. 2º - Designar DAVI LUIZ 

RODRIGUES, matrícula 4094-0, para a função 
gratificada de supervisão da Unidade de Shopping 
Center Recife, atribuindo-lhe a gratificação de função 

FGS-2, a partir de 02/03/2020. 

Art.3º - Remover o servidor abaixo relacionado, 
informando sua nova lotação neste órgão DETRAN/PE: 
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Recife, 11 de março de 2020 

 

  

 
ANDRÉ GUSTAVO CARNEIRO LEÃO  

Diretor Presidente em exercício 
 


